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PORTARIA  Nº 298/CPP/06
A Comissão Processante Permanente, instituída pela Portaria nº 019/
GP//2005 do Sr. Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, conforme
preceitua o Decreto nº 418/L.O, de 05 de Agosto de 1993,

R E S O L V E
Instaurar Processo Sindicância Administrativa para apurar denúncia contida
no Processo Administrativo de nº 11583/2006, tipificada no art. 115,
inciso II c/c IV,  da Lei nº 412 de 20 de fevereiro de 1995, devendo os
trabalhos se iniciar a partir da  data da publicação  desta Portaria, no Órgão
Oficial local, com prazo para término de 30 (trinta) dias, podendo ser
prorrogado por igual  período ou quantos mais forem necessários , para se
alcançar à verdade e garantir o princípio do contraditório e da ampla defesa
ao servidor em tela.

Angra dos Reis, 29 de setembro de 2006.
Elmir de Oliveira Lemos Júnior-Mat.:3970

Presidente da CPP
Mariene  Florentino da Silva-Mat.:2952

1ª Secretária da CPP
Sonia Moura Ferreira – Mat.:3354

2º Secretário  da CPP

RESULTADO FINAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº  041/2006/FUSAR

Processo nº 1345/06/FUSAR
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE
EXAMES DE ULTRA-SONOGRAFIA
VENCEDORA: LENE SERVIÇOS DE IMAGEM DE ANGRA DOS REIS
2005 LTDA, itens 01 a 03, 05, 06, 11, 13 e 14, com valor unitário de R$
9,95; item 04 com valor unitário de R$ 10,98; itens 07, 09 e 12 com valor
unitário de R$ 11,98; itens 07, 08 e 12  com valor unitário de R$ 14,981 e
item 10 com valor unitário de R$ 19,952.  Valor total de R$ 63.000,00
(sessenta e três mil reais).

PREGOEIRO

RESULTADO FINAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº  048/2006/FUSAR

Processo nº 1266/06/FUSAR
OBJETO: Aquisição de móveis de escritório
VENCEDORAS: DISFLEX DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E
MÓVEIS LTDA, itens 01 a 04 e 08, com o valor total de R$ 13.550,00;
KARPEL SUPRIMENTOS E UTENSILIOS P/ESCRITORIO, itens 05 a
07, com valor total de R$ 1.461,80.

PREGOEIRO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
NOTIFICAÇÃO Nº: 3323/06

Infrator: ALEXANDRE NUNES SANTOS
Endereço: Morro do Céu, nº 14, Proveta – Ilha Grande
Fica ciente que a estabilização da rocha objeto do Reg. De Ocorrência nº 167/
2004 – COMDEC-AR é de sua responsabilidade conforme cota GEO/SO de
25/05/04.
OBS: O notificado recusou-se a assinar o recebimento.

Angra dos Reis, 27 de Setembro de 2006.
João Emílio Fernandes Rodrigues

Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano - Interino

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
NOTIFICAÇÃO Nº: 5577/06

Infrator: AMPLA – COMPANHIA DE ELETRICIDADE RIO DE
JANEIRO
Endereço: Loteamento Parque Cachoeira - Perequê
Fica ciente o notificado que qualquer obra de edificação nova,
reforma,ampliação, reconstrução, movimenta de terra e muro de construção,
somente poderá ser iniciada após a aprovação de projeto.

Angra dos Reis, 27 de Setembro de 2006.
João Emílio Fernandes Rodrigues

Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano - Interino
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
AUTO DE EMBARGO  Nº: 2752/06

Infrator: AMPLA – COMPANHIA DE ELETRICIDADE RIO DE
JANEIRO
Endereço: Loteamento Parque Cachoeira - Perequê
Por execução de obra de extensão de rede de BT e MT em loteamento
clandestino localizado em ZR (Zona Rural).
Tipo da Obra: Extensão de rede de MT e BT
Fase da Obra: Implantação de posteamento

Angra dos Reis, 27 de Setembro de 2006.
João Emílio Fernandes Rodrigues

Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano - Interino

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
AUTO DE INFRAÇÃO  Nº: 6652/06

Infrator: AMPLA – COMPANHIA DE ELETRICIDADE RIO DE
JANEIRO
Endereço: Loteamento Parque Cachoeira - Perequê
Por execução de obra de extensão de rede elétrica em loteamento clandestino
em Zona Rural em estar devidamente licenciado pela PMAR, fica o infrator
incluso nos Artigos 125 e 128 combinado com os Anexos III e II, tabelas II
e IV da Lei 831/Lo/1999.
Tipo da Obra: Extensão de rede elétrica
Fase da Obra: Implantação de posteamento

Angra dos Reis, 27 de Setembro de 2006.
João Emílio Fernandes Rodrigues

Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano - Interino

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
AUTO DE INFRAÇÃO  Nº: 0759/06

Infrator: SÔNIA REGINA QUINSAN
Endereço: Rua Benedito Lara Filho, s/nº - Marinas
Por execução de obra em desacordo com o projeto aprovado pelo processo
10020/02, fica o infrator incurso no Artigo 128, combinado com anexos III
e IV com tabelas II e III do Código de Obras.
Tipo da Obra: Residencial
Fase da Obra: Alvenaria coberta

Angra dos Reis, 27 de Setembro de 2006.
João Emílio Fernandes Rodrigues

Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano - Interino

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
AUTO DE INFRAÇÃO  Nº: 1999/06

Infrator: ALEXANDRE SOBRAL PIRES
Endereço: Rua Benedito Elias de Lara Filho, s/nº - Marinas.
Por execução de obra em desacordo com o projeto aprovado através do
processo 10020/02, fica assim o infrator incurso no Artigo 125 do Anexo III
da tabela II em c/c o Anexo IV da tabela III do Código de Obras em vigor.
Tipo da Obra: Unifamiliar
Fase da Obra: Em execução pavimento inferior

Angra dos Reis, 27 de Setembro de 2006.
João Emílio Fernandes Rodrigues

Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano - Interino

EXTRATO DE DEMOLIÇÃO
AUTO DE DEMOLIÇÃO  N.º 173/2006/SMA

Angra dos Reis, 27 de Setembro de 2006
RESOLVE:

Determinar a demolição no prazo de 72 horas de muro em área do DNIT e
portão obstruindo Av. Caetés, infrator Sandro Alex Lahmann, Sito à
Avenida Caetés, Lote 33B – Praia do Caetés - 1º Distrito de Angra dos Reis;
com base no Artigo 122, Parágrafo Único da Lei 831 de 04/05/99 – que
dispõe que estarão sujeitas à demolição qualquer violação às normas deste
Código. Assim como dispõe o anexo III, Tabela II da mesma Lei: “As obras
localizadas em área de preservação permanente ou em logradouros públicos
serão necessariamente demolidas”.
Cumpra se, intimando o infrator

Ricardo Tabet Miguel
Sub-secretário de Desenvolvimento Urbano

D   E   C   R   E   T   O    No    5.134,
DE   11   DE  SETEMBRO   DE    2006.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR QUE MENCIONA.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com os artigos 5º
e 6º, da Lei Municipal nº 1.641, de 30 de dezembro de 2005,

D E C R E T A:
Art. 1º.  Fica   aberto   o   Crédito   Adicional   Suplementar   no   valor   de
R$ 1.197.450,00 (um milhão, cento e noventa e sete mil, quatrocentos e
cinqüenta reais), na forma do Anexo do presente Decreto.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ANGRA  DOS  REIS,  11  DE  SETEMBRO  DE
2006.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

JOÃO MASSAD NETO
Chefe de Gabinete

LUIZ CARLOS FIALHO DE SOUZA
Controlador-Geral do Município

CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES
Secretário Municipal de Administração

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

CÉLIA CRISTINA AMORIM SILVA JORDÃO
Secretária Municipal de Ação Social

MARCUS VENÍSSIUS DA SILVA BARBOSA
Secretário Municipal de Cultura, Esportes e Eventos

CARLOS ALBERTO MARCATTI D´AZEVEDO
Diretor Executivo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE

D   E   C   R   E   T   O    NO    5.140,
DE   15   DE  SETEMBRO   DE    2006.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR QUE MENCIONA.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com os artigos 5º
e 6º, da Lei Municipal nº 1.641, de 30 de dezembro de 2005 e com o Inciso
II, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

D E C R E T A:
Art. 1º.   Fica   aberto   o   Crédito   Adicional   Suplementar   no   valor   de
R$ 4.646.192,00 (quatro milhões seiscentos e quarenta e seis mil, cento e
noventa e dois reais), na forma do Anexo do presente Decreto.
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Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ANGRA  DOS  REIS,  15  DE  SETEMBRO  DE

2006.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
JOÃO MASSAD NETO

Chefe de Gabinete
LUIZ CARLOS FIALHO DE SOUZA

Controlador-Geral do Município
AMÍLCAR JORDÃO CALDELLAS

Secretário Municipal de Saúde
CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos
STELLA MAGALY SALOMÃO CORRÊA

Secretária Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação
JOÃO DOMINGOS ROSA MACHADO

Diretor-Presidente da Fundação de Saúde de Angra dos Reis - FuSAR

D   E   C   R   E   T   O      NO       5.142,
DE  25  DE  SETEMBRO  DE  2006.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO que o Sr. ALEXANDRE COSTA PINTO, nomeado para o
cargo de Zelador, através do Decreto nº 4.862, de 16 de dezembro de 2005,
em virtude de aprovação em Concurso Público para o preenchimento de
vaga no Quadro do Funcionalismo Público do Município de Angra dos Reis,
devidamente empossado, entrou em exercício do cargo sujeito a estágio
probatório, nos termos do art. 17 da Lei Municipal nº 412/L.O., de 20 de
fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que o conceito de avaliação do servidor, emitido pela
Comissão de Avaliação de Estágio Probatório foi “não apto”, nos termos do
art. 12 do Decreto nº 2.972, de 05 de fevereiro de 2004, conforme Memorando
nº 576/2006, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 20 de
setembro de 2006,

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica exonerado o servidor ALEXANDRE COSTA PINTO, do cargo
de Zelador, Matrícula 14200, do Quadro Permanente do Grupo Ocupacional
Básico do Município de Angra dos Reis, nos termos do art. 17, § 2º, combinado
com o art. 30, Parágrafo único, inciso I, da Lei Municipal nº 412/L.O., de 20
de fevereiro de 1995 e art. 6º do Decreto Municipal nº 2.972, de 05 de
fevereiro de 2004.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ANGRA  DOS  REIS,   25  DE  SETEMBRO  DE
2006.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES
Secretário Municipal de Administração

D   E   C   R   E   T   O    NO    5.143,
DE   25   DE  SETEMBRO   DE    2006.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR QUE MENCIONA.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com os artigos 5º
e 6º, da Lei Municipal nº 1.641, de 30 de dezembro de 2005,

D E C R E T A:
Art. 1º.   Fica   aberto   o   Crédito   Adicional   Suplementar   no   valor   de
R$ 751.200,00 (setecentos e cinqüenta e um mil e duzentos reais), na forma
do Anexo do presente Decreto.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ANGRA  DOS  REIS,  25  DE  SETEMBRO  DE
2006.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

JOÃO MASSAD NETO
Chefe de Gabinete

LUIZ CARLOS FIALHO DE SOUZA
Controlador-Geral do Município

CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES
Secretário Municipal de Administração

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos
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STELLA MAGALY SALOMÃO CORRÊA
Secretária Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação

ELISABETH MAGALHÃES DE BRITO SÍRIO
Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO
Procurador-Geral do Município

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Secretário Municipal de Habitação

CÉLIA CRISTINA AMORIM SILVA JORDÃO
Secretária Municipal de Ação Social

JOSÉ MARIA NOVAES
Secretário Municipal de Agricultura

MANOEL FRANCISCO DE OLIVEIRA
Presidente da Fundação de Turismo de Angra dos Reis - TURISANGRA

ERRATA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2006/FUSAR

Processo nº 1168/2006/FuSAR
OBJETO: Aquisição de Kit’s (Imunologia de Bancada) para atender o
Laboratório Central da RMS
Onde se lê: R$ 2.414,63,  leia-se R$ 2.603,00.

PREGOEIRO

RESULTADO FINAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº  045/2006/FUSAR

Processo nº 1353/06/FUSAR
OBJETO: Aquisição de moveis de escritório, eletrodomésticos e aparelhos
de ar condicionado.
VENCEDORAS: PRO OSTE MED. PROD. MEDICOS HOSPITALARES
LTDA, item 19 com valor total de R$ 1.486,80; REPROGRAFICA
BARRENSE  INDUSTRIA E COM. LTDA, item 17, com valor total de R$
160,00; J.C. ZINCA COM. LTDA ME, itens 05,15,16 e 18, com valor
total de R$ 7.438,00;DISFLEX DISTR. DE MATERIAIS  ESCOLARES,
itens 01, 03, 06 e 07, com valor total de R$ 10.128,00;KARPEL
SUPRIMENTOS E UTENSÍLIOS PARA ESCRITORIO LTDA, itens 02,
08, 09, 13 e 20, com  valor total de R$ 4.830,00 ;TROPICS COMERCIAL
LTDA, itens 04, 11 e 12, com valor de R$ 2.536,00

PREGOEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e MATOS COSTA
ENGENHARIA LTDA.
TERMO ADITIVO No 001/2006 AO CONTRATO DE OBRAS E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 018/2006.
OBJETO: Prorrogação do prazo contratual.

PRAZO: 45 (quarenta e cinco) dias, com início em 08/08/2006 e término
em 21/09/2006.
AUTORIZAÇÃO: Solicitado pelo Memº nº 0169/2006/GMA.SOP, autorizado
pelo Sr. Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos.
DATA DA ASSINATURA: 07/08/2006.

Angra dos Reis, 07 de agosto de 2006.
FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO

Procurador-Geral

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e MATOS COSTA
ENGENHARIA LTDA.
TERMO ADITIVO No 003/2006 AO CONTRATO DE OBRAS E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 071/2005.
OBJETO: Prorrogação do prazo contratual.
PRAZO: 45 (quarenta e cinco) dias, com início em 10/08/2006 e término
em 24/09/2006.
AUTORIZAÇÃO: Solicitado pelo Memº nº 0227/2006/GMA.SOP, autorizado
pelo Sr. Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos.
DATA DA ASSINATURA: 08/08/2006.

Angra dos Reis, 08 de agosto de 2006.
FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO

Procurador-Geral

EXTRATO DE RESCISÃO AMIGÁVEL
LEI Nº 8666/93

PARTES:- MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e o MITRA DIOCESANA
DE ITAGUAÍ.
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL N° 006/2006.
OBJETO: - Rescisão amigável do CONVÊNIO celebrado em 15/12/
2005, entre o Município de Angra dos Reis e Mitra Diocesana de Itaguaí.
AUTORIZAÇÃO: - Solicitado através do Memorando nº 535/2006/SEC,
de 09/08/2006, devidamente autorizado pela Secretária Municipal de
Educação, Ciências Tecnologia e Inovação.
DATA DA ASSINATURA:- 10/08/2006.

Angra dos Reis, 10 de agosto de 2006.
FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO

Procurador-Geral do Município

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO – LEI Nº 8666/93

PARTES: - MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e LOCANTY COM
SERVIÇOS LTDA.
CONTRATO DE OBRAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 075/2006.
OBJETO: - Contratação de empresa para prestar serviços de engenharia:
plano de operação, plano de monitoramento, detalhamento do projeto básico
na forma de especificações técnicas para operação do Aterro Sanitário Celular
de Angra dos Reis, localizada na antiga Estrada Angra Parati – Ariró – Angra
dos Reis / RJ, conforme Nota de Serviços, Planilha de Quantitativos e Preços,
Cronograma Físico-Financeiro (anexo I) e Projeto Básico (anexo II), que
integram o Edital de Tomada de Preços nº 031/2006/SIG.GLC.
VALOR: - R$ 879.214,00 (oitocentos e setenta e nove mil duzentos e
quatorze reais).
FORMA DE PAGAMENTO:- Os pagamentos serão efetuados no prazo de
30 (trinta) dias, contados da entrada, mediante protocolo, na Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos, do documento de cobrança dos
serviços realizados no período de adimplemento, isento de erros.
PRAZO:- O prazo para a execução da obra será de 540 (quinhentos e
quarenta) dias.
DOTAÇÃO:- PT. nº 20.07.15.452.144.4085; ED: 339039 da Nota de
Empenho nº 005222, de 16/08/2006, no valor de R$ 449.224,00
(quatrocentos e quarenta e nove mil duzentos e vinte e quatro reais).
AUTORIZAÇÃO:- Solicitado através do memorando nº 0575/2006/SOP,
de 02/06/2006, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de Obras
e Serviços Públicos e homologado pelo mesmo em 28/07/2006 no Termo
Adjudicatório da Tomada de Preços nº 031/2006/SIG.GLC, de 28/07/2006,
constantes do processo administrativo nº 003508/2006, de 12/06/2006.
DATA DA ASSINATURA:- 22/08/2006.

Angra dos Reis, 22 de agosto de 2006.
FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO

Procurador-Geral do Município

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO - LEI Nº 8666/93

PARTES:- MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e SELMA DE SOUZA
CAMINHA ME.
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 080/2006.
OBJETO:- Constitui objeto do presente Contrato a contratação de empresa
para fornecimento de refeições para atender as Autoridades Oficiais e
Convidados de Seminários, Palestras, Congressos e Encontros realizados
pela Secretaria Municipal de Educação, Ciências Tecnologia e Inovação, de
acordo com as especificações e quantitativos constantes no Anexo I que
integra o Edital de Pregão nº 068/2006/SIG.GLC.
PRAZO: A contratação será celebrada com duração de 12 (doze) meses,
contados da data da assinatura do contrato.
VALOR GLOBAL:- O valor global do presente Contrato corresponde a R$
9.936,00 (nove mil novecentos e trinta e seis reais).
FORMA DE PAGAMENTO:- Os pagamentos serão efetuados no prazo de
30 (trinta) dias, mediante a apresentação das comandas devidamente assinadas
pelos professores, cujas assinaturas serão cotejadas pelo setor responsável
pelos serviços.
DOTAÇÃO:- PT: 20.09.12.361.101.2052; ED: 339039, da Nota de
Empenho nº 005742 de 30/08/2006 no valor de R$ 3.312,00 (três mil
trezentos e doze reais) correspondentes ao exercício vigente.
AUTORIZAÇÃO:- Solicitado através do Memorando nº 346D/SEC/2006,
de 28/07/2006, devidamente autorizado pela Secretária Municipal de
Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação e homologado pela mesma no
Termo Adjudicatório do Pregão nº 068/2006/SIG.GLC, de 23/08/2006,
constantes do processo administrativo nº 4524/2006, de 28/07/2006.
DATA DA ASSINATURA:- 06/09/2006.

Angra dos Reis, 06 de setembro de 2006.
FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO

Procurador-Geral

EXTRATO DE RESCISÃO AMIGÁVEL
LEI Nº 8666/93

PARTES:- Município de Angra dos Reis e Olguim Construtora Ltda.
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL N° 005/2006.
OBJETO:- Rescisão amigável do Contrato de Obras e Prestação de Serviços
nº 067/2004.
AUTORIZAÇÃO:- Solicitado através do Memorando nº 240/2006/
SOP.GMA, de 10/07/2006, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal
de Obras e Serviços Públicos.
DATA DA ASSINATURA:- 10/07/2006.

Angra dos Reis, 10 de julho de 2006.

FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO

Procurador-Geral do Município

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e VALLE SUL
CONSTRUTORA LTDA.
TERMO ADITIVO Nº 001/2006 AO CONTRATO DE OBRAS E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 036/2006.
OBJETO: Prorrogação do prazo contratual.
PRAZO: A prorrogação do prazo será por mais 30 (trinta) dias, tendo início
em 20/08/2006 e término em 18/09/2006.
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando nº 0271/SOP.GMA/
2006, de 18/08/2006, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de
Obras e Serviços Públicos.
DATA DA ASSINATURA: 18/08/2006.

Angra dos Reis, 18 de agosto de 2006.

FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO

Procurador-Geral

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e VALLE SUL
CONSTRUTORA LTDA.
TERMO ADITIVO No 001/2006 AO CONTRATO DE OBRAS E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 058/2006.
OBJETO: Acréscimo e supressão de serviços, sem alteração do valor da
obra.
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando nº 0278/GMA.SOP/
2006, de 18/08/2006 devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de
Obras e Serviços Públicos.
DATA DA ASSINATURA: 18/08/2006.

Angra dos Reis, 18 de Agosto de 2006.

FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO

Procurador-Geral

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e VALLE SUL
CONSTRUTORA LTDA.
TERMO ADITIVO No 002/2006 AO CONTRATO DE OBRAS E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 044/2006.
OBJETO: Prorrogação do prazo contratual.
PRAZO: A prorrogação do prazo será por mais 30 (trinta) dias, tendo
início em 26/08/2006 e término em 24/09/2006.
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando nº 0271/GMA.SOP/
2006, de 22/08/2006, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de
Obras e Serviços Públicos.
DATA DA ASSINATURA: 24/08/2006.

Angra dos Reis, 24 de agosto de 2006.
FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO

Procurador-Geral

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e VALLE SUL
CONSTRUTORA LTDA.
TERMO ADITIVO Nº 002/2006 AO CONTRATO DE OBRAS E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 058/2006.
OBJETO: Prorrogação do prazo contratual.
PRAZO: A prorrogação do prazo será por mais 30 (trinta) dias, tendo
início em 28/08/2006 e término em 26/09/2006.
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando nº 0272/SOP.GMA/
2006, de 23/08/2006, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de
Obras e Serviços Públicos.
DATA DA ASSINATURA: 24/08/2006.

Angra dos Reis, 24 de agosto de 2006.
FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO

Procurador-Geral

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e VALLE SUL
CONSTRUTORA LTDA.
TERMO ADITIVO Nº 003/2006 AO CONTRATO DE OBRAS E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 037/2006.
OBJETO: Prorrogação do prazo contratual.
PRAZO: A prorrogação do prazo será por mais 30 (trinta) dias, tendo
início em 10/08/2006 e término em 08/09/2006.
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando nº 0267/GMA.SOP/
2006, de 07/08/2006, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de
Obras e Serviços Públicos.
DATA DA ASSINATURA: 09/08/2006.

Angra dos Reis, 09 de agosto de 2006.
FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO

Procurador-Geral

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e VALLE SUL
CONSTRUTORA LTDA.
TERMO ADITIVO No 003/2006 AO CONTRATO DE OBRAS E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 044/2006.
OBJETO: Acréscimo e supressão de serviços, sem alteração do valor da
obra.
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando nº 0266/GMA.SOP/
2006, de 17/08/2006 devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de
Obras e Serviços Públicos.
DATA DA ASSINATURA: 30/08/2006.

Angra dos Reis, 30 de Agosto de 2006.
FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO

Procurador-Geral

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e DG ANGRA ENGENHARIA
E CONSTRUÇÕES LTDA
TERMO ADITIVO No 004/2006 AO CONTRATO DE OBRAS E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 012/2006.
OBJETO: Prorrogação do prazo contratual.
PRAZO: A prorrogação do prazo será por mais 30 (trinta) dias, tendo
início em 28/08/2006 e término em 26/09/2006.
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AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando nº 0274/SOP.GMA/
2006, de 21/08/2006, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de
Obras e Serviços Públicos.
DATA DA ASSINATURA: 28/08/2006.

Angra dos Reis, 28 de agosto de 2006.
FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO

Procurador-Geral do Município

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e CONTRATE DE ANGRA
CONSTRUÇÕES LTDA.
TERMO ADITIVO Nº 005/2006 AO CONTRATO DE OBRAS E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 046/2005.
OBJETO: Prorrogação de prazo contratual.
PRAZO: A prorrogação do prazo será por mais 30 (trinta) dias, tendo
início em 21/08/2006 e término em 19/09/2006.
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando nº 0251/2006/
GMA.SOP, de 14/08/2006, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal
de Obras e Serviços Públicos.
DATA DA ASSINATURA: 18/08/2006.

Angra dos Reis, 18 de agosto de 2006.
FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO

Procurador-Geral

L    E     I          Nº      1.703,
DE     14    DE    AGOSTO      DE     2006.

AUTOR: VEREADOR JOSÉ ESSIOMAR GOMES DA SILVA
A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS APROVA E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOUROI PÚBLICO.
Art. 1º. Fica denominada TRAVESSA DA ARTE, o logradouro público sem
saída, com início à Rua da Pedreira, situado no Bairro do Marinas – 1º
Distrito deste Município.
Art. 2º. O Poder Executivo Municipal adotará as providências necessárias
para a denominação do logradouro de que trata esta Lei e a devida comunicação
à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT, no prazo de 90 (noventa)
dias.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 14 DE AGOSTO DE 2006.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito

L    E     I          Nº      1.704,
DE     14    DE    AGOSTO      DE     2006.

AUTORA: VEREADORA MARIA DA CONCEIÇÃO CALDAS RABHA
A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS APROVA E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOUROI PÚBLICO.
Art. 1º. Fica denominada PRAÇA 09 DE DEZEMBRO, o logradouro público,
situado entre as Ruas Espírito Santo, Lírios do Vale, Coqueirais e Angra dos
Reis, em frente ao CIEP 155, Bairro Areal - 2º Distrito deste Município.
Art. 2º. O Poder Executivo Municipal adotará as providências necessárias
para a denominação do logradouro de que trata esta Lei e a devida comunicação
à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT, no prazo de 90 (noventa)
dias.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 14 DE AGOSTO DE 2006.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito

L    E     I          Nº      1.705,
DE     14    DE    AGOSTO      DE     2006.

AUTOR: VEREADOR ELIAS JOSÉ RABHA
A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS APROVA E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOUROI PÚBLICO.
Art. 1º. Fica denominada TRAVESSA DIÁCONO VANTUIL SÉRGIO DA
COSTA, o logradouro público, localizado ao lado da 1ª Igreja Batista, entre
as Ruas do Cartório  e Cunhambebe, no Frade  - 2º Distrito deste Município.
Art. 2º. O Poder Executivo Municipal adotará as providências necessárias
para a denominação do logradouro de que trata esta Lei e a devida comunicação
à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT, no prazo de 90 (noventa)
dias.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 14 DE AGOSTO DE 2006.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito

L    E     I          Nº      1.706,
DE     14    DE    AGOSTO      DE     2006.

AUTOR: VEREADOR ELIAS JOSÉ RABHA
A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS APROVA E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOUROI PÚBLICO.
Art. 1º. Fica denominada RUA DRª. GIZA BETZLER DE OLIVEIRA
MACHADO, a antiga Rua P, localizada no Loteamento Parque das Palmeiras
- 1º Distrito deste Município.
Art. 2º. O Poder Executivo Municipal adotará as providências necessárias
para a denominação do logradouro de que trata esta Lei e a devida comunicação
à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT, no prazo de 90 (noventa)
dias.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 14 DE AGOSTO DE 2006.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito

L    E     I          Nº      1.707,
DE     14    DE    AGOSTO      DE     2006.

AUTOR: VEREADOR CARLOS AUGUSTO PINHEIRO
A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS APROVA E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOUROI PÚBLICO.
Art. 1º. Fica denominada PRAÇA DO AMARELINHO, o logradouro público
situado defronte à quadra localizada no final da Rua Manoel de Souza Lima,
Monsuaba, 1º Distrito deste Município.
Art. 2º. O Poder Executivo Municipal adotará as providências necessárias
para a denominação do logradouro de que trata esta Lei e a devida comunicação
à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT, no prazo de 90 (noventa)
dias.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 14 DE AGOSTO DE 2006.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito

L    E     I          Nº      1.711,
DE     14   DE   SETEMBRO      DE     2006.

AUTOR: VEREADOR JOSÉ MARIA JUSTINO
A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS APROVA E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
DISPÕE SOBRE CRIAÇÃO DA SEMANA DO EVANGÉLICO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º.  Fica instituída a SEMANA DO EVANGÉLICO no Município de
Angra dos Reis.
Art. 2º. O Evento se dará anualmente na terceira semana do mês de outubro.
Art. 3º. Caberá a comunidade evangélica adotar as medidas necessárias para
a realização da programação do evento com o apoio da Municipalidade.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário, especialmente a Lei nº 1.128, de 19 de outubro de
2001.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 14 DE SETEMBRO DE 2006.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito

L    E     I          Nº      1.712,
DE     14    DE    SETEMBRO      DE     2006.

AUTOR: VEREADOR CARLOS AUGUSTO PINHEIRO
A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS APROVA E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO.
Art. 1º. Fica denominada RUA VILA REAL, o logradouro público, localizado
no Bairro da Japuíba, 2º Distrito deste Município.
Art. 2º. O Poder Executivo Municipal adotará as providências necessárias
para a denominação do logradouro de que trata esta Lei e a devida comunicação
à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT, no prazo de 90 (noventa)
dias.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 14 DE SETEMBRO DE 2006.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito

L    E     I          Nº      1.714,
DE     14    DE    SETEMBRO      DE     2006.

AUTOR: VEREADORA MARIA DA CONCEIÇÃO CALDAS RABHA
A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS APROVA E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
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DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO.
Art. 1º. Fica denominada RUA ANTÔNIO LEOPOLDO DA SILVA, o logradouro público conhecido como Rua Projetada III, cruzamento com a Rua
Campo Belo, Bairro Areal, neste Município.
Art. 2º. O Poder Executivo Municipal adotará as providências necessárias para a denominação do logradouro de que trata esta Lei e a devida comunicação
à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT, no prazo de 90 (noventa) dias.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 14 DE SETEMBRO DE 2006.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito

P O R T A R I A           NO    479/2006
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, usando de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no art. 132,
II, “c”, da Lei Orgânica do Município e na Lei nº 1.016, de 09/02/2001, e considerando os termos do Memorando nº 568/2006, da Secretaria Municipal de
Administração, datado de 11 de setembro de 2006,

R E S O L V E:
CONTRATAR os servidores constantes da relação anexa à presente Portaria, por Prazo Determinado, nos termos da Lei nº 1.016, de 09/02/2001.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 19 DE SETEMBRO DE 2006.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES
Secretário Municipal de Administração
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P O R T A R I A           NO    481/2006
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 027/2006/SIG, da Secretaria Municipal de Integração
Governamental, datado de 19 de setembro de 2006,

R E S O L V E:
DESIGNAR EMÍDIO MARINHEIRO DA SILVA FILHO, para exercer
interinamente o Cargo em Comissão de Subprefeito da Região 5, Símbolo
CC-2, no período de 09 de outubro a 07 de novembro de 2006, durante as
férias do titular.

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 21 DE SETEMBRO DE 2006.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito

BENTO JOSÉ POUSA COSTA

Secretário Municipal de Integração Governamental

P O R T A R I A           NO    482/2006
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
EXONERAR, a pedido, DENISE DE OLIVEIRA DUARTE, do Cargo em
Comissão de Assessor Especial, da Secretaria Municipal de Integração
Governamental, Símbolo CC-3, com efeitos a contar de 31 de agosto de
2006.

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 21 DE SETEMBRO DE 2006.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito

BENTO JOSÉ POUSA COSTA

Secretário Municipal de Integração Governamental

ONDE SE LÊ:
EDITAL DE ELIMINAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições legais,
torna público que o candidato abaixo relacionado foi eliminado do Concurso
Público em epígrafe, em obediência ao que dispõe o item V, subitens 6 e 7 do
Edital que  divulga as instruções específicas reguladoras do Concurso,  por
não ter comparecido para apresentação dos exames admissionais, após a
convocação, publicado no Boletim Oficial do Poder Executivo do Município,
Edição nº  001 – fls.02, do dia :05/01/2006.

Angra dos Reis, 20 de Setembro de 2006.

FERNANDO A. CECILIANO JORDÃO
Prefeito Municipal

CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES
Secretário Municipal de Administração

LEIA-SE :
EDITAL DE ELIMINAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições legais,
torna público que o candidato abaixo relacionado foi eliminado do Concurso
Público em epígrafe, em obediência ao que dispõe o item V, subitens 6 e 7 do
Edital que  divulga as instruções específicas reguladoras do Concurso,  por
não ter comparecido para apresentação dos exames admissionais, após a
convocação, publicado no Boletim Oficial do Poder Executivo do Município,
Edição nº  001 – fls.02, do dia :05/01/2006.

Angra dos Reis, 20 de Setembro de 2006.
FERNANDO A. CECILIANO JORDÃO

Prefeito Municipal
CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES

Secretário Municipal de Administração
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      P O R T A R I A   nº 010/06/SEC
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO DE ANGRA DOS REIS, Estado do Rio de Janeiro, usando de
suas atribuições legais com apoio no Decreto nº 367/L.O de 25 de JANEIRO
DE 1993.

R E S O L V E :
Designar, Márcio Marcolino, professor MG-2, matrícula 6684, para a Função
de COORDENADOR DE 1ª A 8ª SÉRIE, da Gerência de Ensino Fundamental,
da Secretaria Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação a
partir de 01 de agosto de 2006.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 26 de setembro de 2006.

STELLA MAGALY SALOMÃO CORRÊA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E

INOVAÇÃO.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 8.666/93.

PARTES: SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA E
TRATAMENTO DE ESGOTO – SAAE/AR e SOVEREIGN COMÉRCIO DE
PRODUTOS PARA LABORATÓRIO LTDA.

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 005/2006
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa
para fornecimento de meios de cultura para atender às necessidades do
laboratório do CONTRATANTE, adjudicada à CONTRATADA nos autos do
processo administrativo no 013/2006/SLCO/SAAE, de 13/04/2006, de acordo
com os termos do Pregão Presencial nº 006/2006/SLCLO/SAAE
VALOR: R$ 19.350,00 (dezenove mil trezentos e cinqüenta reais), sendo o
valor unitário por produto de R$ 6,45 (seis reais e quarenta e cinco reais).
FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados no prazo de
15 (quinze) dias, contados da entrada, mediante protocolo, do documento de
cobrança dos materiais entregues, isento de erros.
PRAZO: O prazo de execução do contrato será de 06 (seis) meses.
DOTAÇÃO: PT. nº 17.122.0123.2.223; ED.: 3.3.90.30.00.00 e da Nota
de Empenho no 301/2006, de 17/05/2006, no valor de R$ 19.350,00 (dezenove
mil trezentos e cinqüenta reais).
AUTORIZAÇÃO: Solicitado pelo Memorando nº 141/2006/SAAE, de 04/
04/2006, devidamente autorizado pelo Sr. Diretor Executivo e homologado
pelo mesmo, no Termo Adjudicatório do Pregão Presencial nº 006/2006/
SLCO/SAAE, de 12/05/2006, constantes do Processo Administrativo nº 013/
2006/SLCO/SAAE, de 13/04/2006.
DATA DA ASSINATURA: 17/05/2006.

Angra dos Reis, 17 de maio de 2006.
GILBERTO DE OLIVEIRA FERNANDES

Procurador-Geral do SAAE/AR

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 8.666/93

PARTES: SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA E
TRATAMENTO DE ESGOTO DE ANGRA DOS REIS – SAAE e ARCH
QUÍMICA BRASIL LTDA.

TERMO ADITIVO Nº 001/2006 AO CONTRATO DE
FORNECIMENTO Nº 016/2005

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo, a modificação do valor
contratual em decorrência de acréscimo quantitativo de seu objeto, conforme
solicitado através da C. I. n° 083/2006/DTAN, de 02/08/2006, devidamente
autorizado pelo Sr. Diretor Executivo.
VALOR: O acréscimo quantitativo dos serviços será na ordem de 8 % (oito
por cento) do valor inicial do referido contrato, o qual corresponde a R$
23.000,00 (vinte e três mil reais).
DOTAÇÃO: PT: 17.512.0123.1.447; ED: 3.3.90.30.00.00, da Nota de
Empenho n° 526/2006, de 25/08/2006, no valor de R$ 23.000,00 (vinte e
três mil reais).
AUTORIZAÇÃO: Autorizado pelo Sr. Diretor Executivo do SAAE através
do C. I. n° n° 083/2006/DTAN.
DATA DA ASSINATURA: 25/08/2006.

Angra dos Reis, 25 de agosto de 2006.
GILBERTO DE OLIVEIRA FERNANDES

Procurador-Geral do SAAE/AR

RESULTADO FINAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº  042/2006/FUSAR

OBJETO: Registro de Preços de medicamentos para atender a Rede
Municipal de Saúde
VENCEDORAS: QUALIDADE MATERIAL HOSPITALAR LTDA, item
111 (LOTE IV).Valor total R$ 3.390,00; DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS BRASIL MIRACEMA, itens 10,11,12,17,18,21,26 e

33 (LOTE I)  valor  R$ 246.620,00; itens 14 e 18 (LOTE II) valor  R$
9.930,00; itens 17, 35, 36, 38, 42, 43, 46, 47, 57, 58, 65, 78, 79, 91, 92,
108, 110 e 116 (LOTE IV) valor R$ 131.379,90.Valor total: R$ 387.929,90;
EXFARMA LTDA, item 89 (LOTE IV).Valor total: R$ 360,00;
LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO S/A, item 01 (LOTE I) valor
R$ 30.400,00; itens 11 e 40 (LOTE II)  valor R$ 24.000,00 .Valor total: R$
54.400,00; BH FARMA COMERCIO LTDA, itens 05, 09, 13,14, 20, 25,
28, 31,38 e 40 (LOTE I) valor R$ 84.483,00 ; itens 04,09,26,28,34 e 38
(LOTE II) valor R$ 54.205,00; itens 01,02,08 e 09 (LOTE III) valor R$
15.075,00 . Valor total: R$ 153.763,00; BARENBOIM & CIA LTDA, itens
06 e 22 (LOTE I) valor  R$ 59.790,00; itens 32,33 e 37 (LOTE II) valor R$
70.470,00; itens 08, 09, 10, 11, 14,18, 20, 33, 40, 51, 61, 66, 82, 83, 88,
90, 96 a 99, 102, 106, 115,123,124, 126 e 128 (LOTE IV) valor R$
69.541,46. Valor total: R$ 199.801,46; KADEMED MEDICAMENTOS
LTDA, itens 08,23,27,32,34,35,36 e 44 (LOTE I) com valor de R$
74.002,00;itens 02,25,42 e 44(LOTE II) valor R$ 22.890,00; item 100
(LOTE IV) valor R$ 210,00. Valor total: R$ 97.102,00; IMEX CENTER
FARMA LTDA, item 16 (LOTE I) valor R$ 87.000,00 (oitenta e sete mil
reais); itens 05,19,27,29 e 30 (LOTE II) valor  R$ 75.711,00 .Valor total:
R$ 162.711,00; UNIÃO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S/A,
item 42 (LOTE I) valor  R$ 87.000,00; itens 16,23 e 47 (LOTE II) valor
R$ 22.660,00 ; itens 21 e 93 (LOTE IV) valor R$ 1.530,00. Valor total: R$
111.190,00; LAHMANNO RIO COMERCIAL CIRURGICO LTDA, itens
08,24 e 43 (LOTE II) valor R$ 26.160,00; item 01 (LOTE IV) valor R$
644,00. Valor total: 26.804,00;BUTERI COM. E REPRESENTAÇÕES
LTDA, itens 31,52, 53, 81 e 84 (LOTE IV). Valor total de R$ 61.551,50;
SS-SOLUÇÕES EM SAÚDE LTDA – ME, itens 69 e 70 (LOTE IV) com
valor total de R$ 12.675,00; CIRURGICA  SÃO JOSÉ LTDA, item  103
(LOTE IV). Valor total R$ 4.300,00; NEW FARMA HOSPITALAR LTDA,
item 104 (LOTE IV). Valor total: R$ 55,00; ITENS NÃO ADQUIRIDOS:
LOTE I: 02 A 04, 07, 15, 19, 24,29 e 30, 37, 39, 41, 43 e 45; LOTE II: 01,
03, 06, 07, 10, 12, 13, 15, 17, 20 a 22, 31, 36, 39, 41, 45, 46, 48 e 49;
LOTE III: 03 A 07, 10 E 11; LOTE IV: 02 a 07, 12, 13, 15, 16, 19, 22 a 30,
32, 34, 37, 39, 41, 44, 45, 48 A 50, 54 a 56, 59, 60, 62 a 64, 67, 68, 71 a
77, 80, 85 a 87, 94, 95, 101, 105, 107, 109, 112 a 114, 117 a 122, 125 e
127 .

PREGOEIRO

RESULTADO FINAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº  051/2006/FUSAR

Processo nº 1343/06/FUSAR
OBJETO: Aquisição de material de consumo e equipamentos hospitalares
VENCEDORAS: MJR PORTO VELHO COM. E PRESTADORA DE
SERVIÇOS LTDA, itens 01 a 04, 08 e 10,12,13,18,19,24,25, 27 a 36, 40
a 42, 45, 46, 48 e 49 (LOTE I) com valor de R$ 10.137,80; itens 01 e 04
(LOTE II) com o valor  de R$ 154,20; itens 03, 06 a 09 (LOTE III), com
valor de R$ 916,08; itens 01,02, 12 a 14, 17,22 e 29 (LOTE IV) com valor
de R$ 2.061,15; itens 01,03, 05 a 08 e 12 (LOTE V) com valor  de R$ R$
741,00; itens 07 a 14, 16,17, 21 a 23 (LOTE VI)  cm valor de R$ 1.153,90.
Valor total: R$ 15.164,13; PRO OESTE MED. PROD. MED.
HOSPITALARES LTDA, itens 06, 07, 11, 14, 21, 22, 26, 37, 39, 43 e 44
(LOTE I) com valor de R$ 5.274,50 ; itens 05, 09, 15, 19, 20, 23, 25 a 27
(LOTE IV) com valor de R$ 991,10; itens 10 e 11 (LOTE V) com o valor
de R$ 198,00; itens 01 a 03, 06 e 15 (LOTE VI) com valor de R$ 2.179,80.
Valor total: R$ 8.643,40. Itens não adquiridos: 05, 08, 15 a 17, 20,23,38,47
e 50 (LOTE I); 02,03 e 05 (LOTE II); 01,02,04,05 (LOTE III); 03, 04,06
a 08, 10,11,16,18,21,24 e 28 (LOTE IV);  02,04 e 09 (LOTE V); 04,05,18
a 20 (LOTE VI).

PREGOEIRO

RESULTADO FINAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº  052/2006/FUSAR

Processo nº 1519/06/FUSAR
OBJETO: Aquisição de material de escritório
VENCEDORAS: REPROGRÁFICA BARRENSE INDUSTRIA E
COMERCIO, itens 01 a 08, 10, 11, 15, 18, 19, 26, 28, 29, 31, 32, 35, 40,
42, 49 e 50, com o valor total de R$ 4.125,00; IVAN SILVA DE QUEIROZ
COM. DE SERVIÇOS; itens 12, 13, 16, 24, 33, 39 e 43, com valor total
de R$ 4.110,80 . KARPEL SUPRIMENTOS E UTENSÍLIOS P/
ESCRITÓRIO, itens 14, 17, 20, 22, 23, 25, 27, 30, 34, 36 a 38, 41, 44 a
48, com o valor total de R$ 3.824,94. Itens não adquiridos: 09 e 21.

PREGOEIRO
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
LEI Nº 8666/93

PARTES:- FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS e ULTRAMED
R B  LTDA.
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº:- 026/2006/FUSAR.
OBJETO:- Contratação de empresa para realização de Mapa (monitorização
ambulatorial da pressão arterial) e Holter 24 horas aos pacientes do Município
de Angra dos Reis.
PRAZO:- 12 (doze) meses.
VALOR GLOBAL: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).
DOTAÇÃO: PT nº 27.01.339039.10.301.129.2086.12 e PT nº
24.01.339039.10.301.129.2086, para cobertura das despesas relativas ao
corrente exercício, foram emitidas as Notas de Empenho Estimativas 000801/
2006 e 000404/2006, ambas em 31/08/2006, nos valores de RS 303,96
(trezentos e três reais e noventa e seis centavos) e RS 5.696,00 (cinco mil e
seiscentos e noventa e seis reais).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:- Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e
Decreto nº 2.271, de 07 de junho de 1997.
DATA DA ASSINATURA:- 31/08/2006.

Angra dos Reis, 31 de agosto de 2006.
João Domingos Rosa Machado

Diretor Presidente da Fundação de Saúde de Angra dos Reis

RESULTADO FINAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº  046/2006/FUSAR

Processo nº 1518/06/FUSAR
OBJETO: Aquisição de cartuchos e tonner

VENCEDORAS: CLIPART COM. E REPRESENTAÇOES, item 01, com
o valor total de R$ 17.360,00; J.C. ZINCA COMERCIO LTDA ME, item
02, com valor total de R$ 2.440,00.

PREGOEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
LEI Nº 8666/93

PARTES:- FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS e R.A.
FERREIRA EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº:- 027/2006/FUSAR.
OBJETO:- Contratação de empresa para realização de empresa para
realização de exames de ecocardiograma aos pacientes do Município de
Angra dos Reis.
PRAZO:- 12 (doze) meses.
VALOR GLOBAL: R$ 162.000,00 (cento e sessenta e dois mil reais).
DOTAÇÃO: PT nº 24.01.339039.10.301.129.2086 e PT nº
27.01.339039.10.301.129.2086.12, para cobertura das despesas relativas
ao corrente exercício, foram emitidas as Notas de Empenho de números
000406/2006 e 000802/2006, ambas em 04/09/2006, nos valores de R$
29.424,00 (vinte e nove mil, quatrocentos e vinte e quatro reais) e R$
24.576,00 (vinte e quatro mil, quinhentos e setenta e seis reais).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:- Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e com
as modificações introduzidas pelas Leis Federais no 8.883 de 08 de junho de
1994 e 9.648 de 27 de maio de 1998, tendo em vista os termos do Processo
Licitatório nº 858/2006, Pregão Presencial nº 033/2006.
DATA DA ASSINATURA:- 04/09/2006.

Angra dos Reis, 04 de setembro de 2006.
João Domingos Rosa Machado

Diretor Presidente da Fundação de Saúde de Angra dos Reis

ERRATA
REPUBLICAÇÃO do Relatório Resumido da Execução Orçamentária do Município, relativo ao 1º Bimestre de 2006, divulgado por intermédio da Resolução
CGM nº 020/2006, publicada no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis do dia 29 de junho de 2006, Edição nº 029, tendo em vista a verificação de
incorreções na publicação anterior.
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Fernando Antônio Ceciliano Jordão
Prefeito Municipal

José Nicodemus de Amorim
Secretário Municipal de Fazenda

Luiz Carlos Fialho de Souza
Controlador-Geral

Economista 05764-9
CRC 92.375/01

Carla dos Santos Corrêa
Gerente de Contabilidade - CGM

CRC - RJ 094864/0-4
Técnico Contábil - Matr. 12380

Teclar-  Programa de Inclusão Digital de

Angra dos Reis. Informações na

Associação de Moradores do seu bairro e

pelo telefone (24) 3377-8313
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Boletim Oficial do
Município  de Angra dos Reis

Um esforço da Prefeitura para
melhor utilizar o dinheiro público
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ERRATA
REPUBLICAÇÃO do Relatório Resumido da Execução Orçamentária do Município, relativo ao 2º Bimestre de 2006, divulgado por intermédio da
Resolução CGM nº 021/2006, publicada no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis do dia 30 de junho de 2006, Edição nº 030, tendo em vista a
verificação de incorreções na publicação anterior.
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Emergência – 199

Informações sobre os
serviços municipais no site

www.angra.rj.gov.br
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ERRATA
REPUBLICAÇÃO do Relatório Resumido de Gestão Fiscal do Poder Executivo do Município, relativo ao 1º Quadrimestre de 2006, divulgado por
intermédio da Resolução CGM nº 022/2006, publicada no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis do dia 30 de junho de 2006, Edição nº 030,
tendo em vista a verificação de incorreções na publicação anterior.
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 8.666/93

PARTES: SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA E
TRATAMENTO DE ESGOTO DE ANGRA DOS REIS – SAAE e ELOTECH

INFORMÁTICA E SISTEMAS S/C LTDA.
TERMO ADITIVO Nº 002/2006 AO CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SEVIÇOS Nº 011/2005

OBJETO: Constitui objeto do presente termo, a instalação do software

denominado Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, para atender a
Instrução Normativa nº 99/2003/INSS, conforme solicitado através da

Comunicação Interna nº 6584/2006/SINF.

VALOR: R$ 21.896,00 (vinte e um mil e oitocentos e noventa e seis reais).
DOTAÇÃO: PT: 04.122.0101.2.222 e ED: 3.3.90.39.00.00, da Nota de

Empenho n° 542/2006, de 01/09/2006, no valor de R$ 7.032,00 (sete mil e
trinta e dois reais) e Nota de Empenho nº 543/2006, no valor de R$ 800,00

(oitocentos reais).

AUTORIZAÇÃO: Autorizado pelo Sr. Diretor Executivo do SAAE, através

do Comunicação Interna n° 6584/2006/SINF.
DATA DA ASSINATURA: 01/09/2006.

Angra dos Reis, 01 de setembro de 2006.

GILBERTO DE EIRA FERNANDES

Procurador-Geral do SAAE/AR

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 8.666/93.

PARTES: SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA E
TRATAMENTO DE ESGOTO – SAAE e JONATHAN OLIVEIRA DO
NASCIMENTO.

TERMO ADITIVO Nº 001/2006 AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 017/2005.

OBJETO: Constitui objeto do presente termo, a prorrogação de prazo do
Contrato de Prestação de Serviços nº 017/2005, conforme solicitado às
folhas 05 do Processo Administrativo nº 010/2006, de 16/08/2006, e
devidamente autorizado às folhas 05-verso, em 23/08/2006, pelo Sr. Diretor
Executivo.
PRAZO: A prorrogação do prazo se dará por mais 12 (doze) meses, tendo
início em 05/09/2006 e término em 05/09/2007.
VALOR: R$ 31.978,95 (Trinta e um mil, novecentos e setenta e oito reais
e noventa e cinco centavos).
DOTAÇÃO: Os encargos financeiros desta prorrogação correrão à conta
do PT. nº 17.122.0123.2.223, ED. n° 3.3.90.36.00.00, Nota de Empenho
n° 550/2006, de 05/09/2006, no valor de R$ 10.659,64 (Dez mil, seiscentos
e cinqüenta e nove reais e sessenta e quatro centavos).
AUTORIZAÇÃO: autorizado pelo Sr. Diretor Executivo, através do
Processo Administrativo n° nº 010/2006, de 16/08/2006.
DATA DA ASSINATURA: 05/09/2006.

Angra dos Reis, 05 de setembro de 2006.
GILBERTO DE OLIVEIRA FERNANDES

Procurador-Geral do SAAE/AR
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Se você tem veículo e quer ganhar
descontos no seu IPTU, acesse o site

www.angra.rj.gov.br


